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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
- CÂM A.RA MUNICIPAL DE COLA TINA 

SECRETAR~A DA CAMARA 

T ~ fr-: ~. -:Á- ~~~'""-&! 
. . f . 

~. 6 -:-lçl~~ 

A Câmara Muni ci pa 1. de Cola tina, do Esta do Elo Es. 

'~nto, usando de atribuições legais; 4 ~ 

, 
' 

D E C R E T .A: 

-;
1
\lº )- Fica a Empresa Joana D'arc autorizada a elevar os prêçiDs das t 

passagens correspondentes aos pe.rcursos: Colatina""".'São S~~va-) 

no e vice-versa, e Colatina-Vila Lenira e vice-versa, de 65( . . ) 

(sessenta e cinco ~ruzeiros) para 80,00 (oiten~a cruzeiros)( 

i 
·?º)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo- \ 

gadas as disposições em contrário. 

Sala das de 1.966 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SEC:RJETARIA DA CÂMARA 

EMENDA 

. ~e_;-. \.. 
Os Membros da Comissão de Economia e J:i'inança s, · 

em reunião conjunta para apreciarem o· Projeto de Lei n2 98/66, 

são pela aprovação do mesmo com a seguinte Emenda: acres.,... 

centando um _A,rtigo ao referido Projeto, nos seguintes têrmos: 

·rtigo 2º)- Para ter direito ao aumento que se:refere ~artigo 1 
/í 

Emprêsa Joana D'ar( primeiro da presente Lei, fica a 
. \ 

1 
·( 

' \ 
na obrigação de: · · 

\ . pf:;/:.N.1Jjif . 
a )-Manter ~b para passageiros com os cobradores, :pa~ 

ra os passageiros que se destinam aos pontos: do J 
Centro à Praça Almirante Barrosos(cabeça da ponte) 

e vice-versa, do centro à Vila Nova (ponto em freg 

.:1 ··;--~ te à residência do senhor Inácio Aun) e vice-ver~· 

J-9;-fi, lS '1 s o , a o p rêç o de Cr$40, 00- ( g_ ua renta cruzeiro e) • , 

~~"'~'b )-.-. que o última ho11 ário para Vila Lenira coincida com'! 
t 9i <?:e, S~.q- S:i,~"'{~P-,9 e que sejam mantidos ])asses para 

l~L-~ 
~.-

éstudaht'es -çfo "]frêço de 40,00-(quarenta cruzeiros)º 
que sejam afixadas no Centro, em Vila Lenira e em 

São Silvano, tabelas de prêços, para conhecimento 

do publicoº 

Sala das Sessões, 

Em 13 de dezembro de 1.966 t 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Diretoria de Administração 

Em, 18 de outubro de 10966 

Of. nº 398/66 

iro Presidente~ 

Ao 

Atendendo ao despaçho do Exmoo Sro Prefeito 

nicipal, estamos remetendo a essa Casa o :processo proto

~do sob nº 30604/66, da Viação Joanna D1Arc Ltdao, soli 
'ndo aumento de preços p/ seus coletivos .. 

(_,,' 

Se~n mais para o momento apresentamÓs' as 

sas 

Saudações 

Administração o 

'" j Ilmo. Sro "-· ... ---...._----... --
João Manoel Meneghelli 

A 

ddoPresidente da Camara Munhcipal 
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Yl,AÇ4.Q .:I.QM'LA ~!IBQ LTIUb abaixo assinada, concessionária de_a 
·ei tura Municipal nos se:izviços de transportes coletivos de passa
~as linhas urbanas de Sao Silvanoe Vila Lenira e suburbanas deA 
do Ouro e Barbados,respe~tosamente,vem a presença de V.Exaeexpo1 
nal requerer o que lhe for de direito: 
· at1·avés da Lei n.1.709 de 20.05.66, essa Prefeitura Municipal 
·.a majoração dos preços de passagens de nossos coletivos,.aten .. 
nitivamente ao nosso pedido formulado em data de e3.01.6l),e re .. 
·la exposição feita no processo protocolado sob n.1253/66,in -
1 data de 16.03066; 
t majoração, conforme ti vemos oportunidade de alegar verbalmen .. 
lepresentantes Q.o Legislativo Murücipal,não representava a vei 
iraç~o da Empresa,no sentido da justa cobertura do nosso Cus-
•.ão,aquela,..altura já tão alterado;e apenas a aceitamos e aca .. 
1ue não fossemos considerados como desacatadores de ordens .. 
) que de forma alguma não somoso 
tra a gravante é o fato dos preços autorizados para as li -

.Silvano e Vila Lenira de ~ff6°5(sessenta e cinco cruze~ros) po1 
..;egundo o que na ocasião também comentamos,· traria serias a · ... ... , , 

.os a Empr~sa no trato com o publico, o que esta acontecendo 
.a data até agora·, haja visto que, a moeda divisionária de (?~5~ 
eiros), está,cada v~z mais escassa; pr~meiro porque o Governe 
.faz,nem fara emissao dessa moeda ou cedula,e segundo porque 
s (cédula.s),cada dia mais dilaceradas pelo manuseio,impresti: 
uso diário,e até condenáveis ao desaparecimento,dadas as pai 

.es de ~ontaminação de i;goléstias, devido característ:Lcas Q.e quE 
~om a rapida movimentaçao a que estão sujeitas,em decorrencia 
a qu.a~tidade em citculação. Para falarmos com maior fr?n~ueza, 
s de (ljlO e G!$2o estao ficando escassas, dadas as mesmas particu~ 
de falta de emissão per parte do Governo. 

esce que, essa Municipalidade seiri.ão a11torizou oficialmente com 
Jispositivo Legal,permitiu que a Empresa Maria das Graças,que -

Jpera dentro desta cidade, cobrasse como o vem fazendo impunemen~ 
. J.e janeiro de 1966, o preço de (i!~O(oitenta cruzeiros)por passagei;., 

_-o, segundo o que constatamos e levamos verbalmente ao conhecimento da C~ 
:m:ara Mu..Dicipal. - - . 

5) Por ocasião da elevação de nossos preços de G!l\50 para ú!&S5 nas li 
nhas de São Silvano e Vila Lenira,ap~sar da insistenxia .e esçlarecimentc 
fartos que apresentamos, e da alegaçao de que a Empresa congenere estav~ 
cobrando sem _qualquer autorização do Executivo Municipal, preço m11i to su .. 
perior ao nosso,nem mesmo assim, conseguimos que o nosso preço fosse igr 
lado ao daquela concessionária; asseguraramhnos unicamente, e nessa :ero
messa confiamos, segundo a qual,aquela EmP.resa seria chamada a atençao e· 
aeveria ser obrigada a reduzir o preço até então cobrado,sem autorizaçãc 

6) Transcorri2-os quase dois mêses da data que obtiv-emos a majoração,e 
vendo que a .i:!Jnpresa Maria das Graças continÚa cobrando o mesmo preço de
~SSO(oi tenta cruzeiros), o que não é justo, pois o nosso percurso é ia.ên .. 
tido ao dela em QJJ,i)..QI.'\.~tl'age.m, e ainda mai~ porque11 entendemos q_ue den -
tro da mesma cidade, nao pode haver divergencia de preços e~tre esta ou 
.aquela concessionária, é que vimos não só protestar contra esse fato ir
regular, bem como, requerer que dita irregularidade seja sanada,equipa .. 
rando essa MlUlicipalidade os preços de passagens, dando-nos a~torização 
para co@rar nas.linhas de são Silvano e Vila Lenira, preço identico ac 
de Maria das Graças, ou seja (t~180(oitenta cruzeiros) por passageiro. 

A A 

Nestes ter'mos"' 
PeDeferiment·ó~ . 

Colatina,_Es,12 de JuJJ:10 de J--9660 

rq ~ ~~ ~ o;..:)~ (9=?" .Q p~ 
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Pres j_dente e Senhores Verea.dores 

·a 1-ítmicipal de Cola tina: 

A título de elucidação, fazenos juntada ao presente 

u::ios. a Vv.Ss ºº exenplar do Diário Oficial do E.E.Santo,. de 

18.lL.66, no qual se encontra publicada a Resoluçã·o n.167 

do Conselho Rodoviário do Depa:ctarJento de Estrade.s de RQ 

.de verificox1os q_ue os preços n:f.ninos de passéi.gens, en li

::'banas, foi elevado para r-··Bo (oi tenta cruzeiros) por passs 

1 ~ 1 . l 'T. t " . e·· b . J A ~ • -r. t ... : J d . /• " . ce1:1p o c,as in ·12.s ~ J ... oria- ·o· 1 _ano.ia, Vi oria- ar lEi lili1er1-

l-Paul, etco, qiJ.2,ndo anteriorDente o preço autorizado era -. 

senta e cinco cruzeiros), idêntico portanto ao nosso preço~ 
A 

L.ssin, cor.1 ·esses esclarecii::entos, que prestanos VQ . 

.!.te, cor.1 o Único intuito de esclarecinento, esperanos q_ue -
A 

,ia Ca~1ara Hun.icipal, possa aquilatar da nossc,. justG. preten-

._eitearmos o preço de C~BO (oitenta cruzeiros) por passageiro, 
A A · 

e.is quana.o, eE1presa congenere nesta ciclade 0.Jar:i.a das Graças) 

obrando ~sse.mesmo preço desde 01.01.66,sendo o perínetro de-
-- ·-." .tido ao nosso& "--, -

"'-...-...._ - ~ N 

--,"--~-" Lirü ta.dos ao assunto, confianos ná boa co:-1preensao _.., 

dos DD.Hepresentantes do Povo Col.:::.tinense e firmamo-nos 

asn/.-

Ao IlustrÍssin.o Sr. 

João Hai:-oel Meneghelli 
A 

DDcP:residente da Canara Hunicipal de Colatina 

l 
1 

·I 
1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

REQUERIMENTO N21t(lí6 
l 

/.· 
{ vereadores que êst.e subscreve:rp.., requerem 

a V. Excia., ap6s ouvi da a Casa, sejam _di spens.§.;_ ) 

. (' 
\ 

do dos interstícios regimentias, colocado em ú- ·1· 
nica discussão e·-·e e~ regime· de urgência 0Pr0·-·- ~.·.,. ,,,----...,,-
j et o de. Lei n2~ ~~ / 
/fve ~~) . ·. (,~ 

~ 1 
Sala das Sessoes,, _-·~ 

Em 13- de dezembro de 1.966 ' 
i 
\. 

'·1 

. -li· 

.. · 

r 
f 



r: 

.. 

-\--

Senhor Prefeito; 

Atra"Véa do: presen-tê, tenhQ o ~ramer d0 
passar às mãor~ <le V •E°J.'.Oia., para SANÇÃO E 

PR01ilú!it'iAQÃO, a 1ncltiaa e&pia da Lei nQ....:::., 
_ /. R-# .J , aprovada por e-1.:rta casa tle Leis 
em oua úl:timg, $tle$ão ordinária. 

.... l?res:ifümte -

Pergen:t-ino da V.aacc,\noe-llos-
:V:D,.. V'ic&-:Prefeito -~"1 ~xe::c!oio 

NEST.A. 

' 
./ 
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ave: 

1 .. , 

IJ.EI :ii2 l.893 - --· . 
ELEVA PREÇOS DE PASSAGENS D.A EMPRE$A JOANA 

D 'Al)l'i • • ~v. •o••o•••o•••••••~••-•••o•••••••••o•• 

A Câmara. Municipal de Cola·tina, Estado do -~SJ!Í. ·; -
/ 
1 

.a Eilprese Joaw.; D1A1"c autori.zada ~~ elewr os pr1!ço~ dae -

~ens co:rrespoudentes aos )?lerettrsos: <k;letina ..,. São Si 1-va

vi c0···'7e.rn:s: ~ .Col~~tina ,,.,. 'Vi lo Le:i::'d .. ?}a e 1.71. ce-7e.raa, ie cri .. 

i5 1 00 (EH~trnertlia; ort-t~;i::i:tma) J:i:jrn C1:$· 80t00 {oi t~nta cruzeiros). 

·ter dii-ei to !!O r:Hi:-nento r11.1e oe rE::tere o a:r.i;igó. :Jrime1ro da. 

:nte Lei, fi~~1- a El:.1prêsn -Joone JJ• .Are na obriiZação à.e: / 

-t~anter P.ASSES Ja:l:'B pasaaw;eiros com os cobra<lores, :para os·-

~ei:roa qu.e se .d.est.in.am e.os ~ontos: do .Oen·t:ro ~ Praça _4,J.mirante . . ' . 

tr<>FJO lcnbf~Çfà,Ídti pon.t.é) e v:lroe-versa, &o centro à Vils, lfova -
1 

ponto em :f:re~Jlie td ?eaidênoia do eenho:r J,:náoio Aun) e virc.e-Ter-

aa, ao ~r~ço/~e·C~ 40 1 00,'(quaranta cruzeiros). 

B )·- · qu.e· o úitimo ho:r:ál'io; ~ara Vila Leni.râ\ .ooimciia com .o de são/ - ti' .. - ''·'· ' 
Silvem.o e ·CL~i) sejcim. mantidos ;E!as&w pa:ra · kstu.dantes ao preço dt 

ifl . : . .. ),!i \ . 

ct$ 40 100 ~)qu.arent;a cru.~~i:t'oe). )' · ,_ 

C)- Q~.é -;J1~jarl ofir!ade~) ... r10 .ili'..!EÊE.9.s em Yilt4~!nira. e. ~m São Silva11 

1~2_eJJ.ea df!.. J!r~C<ll!,t ,..~ra oon.hecimento l\i.i.<» ,' pdbUco. 
Este LJ]entra:rª .em ~,~or. na dato da sua <~u.bllcação, revo~ciatJ ~ 

. './' . i· \ . \ 
..1.i u ,.. . ;1_! 1 ' ' 

~ªPº.~/J.!çoea énl contl'f\1x·1.c·. 1!. \ 
.J 1 > \ 1 J } ·~ 

REGt~if~l~SE E PúBL~~QUE-~SE I ·\, 
/, ' . ! \ '\ 

C~l49fra f Muni ci :@81 de,: fiÓplótina t 14 de dezem.bro et:.l~ l. 966 
/ Í . ' · r 1 

,. · '=i" 
. 1' · 'r 

1'1 
li\'.)·;' -1 _)\ 
·111 ./ \1 \)~ .-

~-/ · · .· ! -~, - ·-"iresiderij~e :\ 

RJ.~ s~ra da ·e pubJ.fca do;' n/Secretar:l.a , nã:\ data eu:p~ 
j ~---------~-\..,.._ ____ ..._ 

'\_ ' Secretdrio\ 


